LEI Nº 040 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1964.

CRIA A DIRETORIA MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É criada a DIRETORIA MUNICIPAL DE ESTRADA DE RODAGEM.

Artigo 2º -
Ficará a Diretoria prevista no artigo 1º desta Lei subordinada ao SERVIÇO DE OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS.
Artigo 3º -   Terá a denominação abreviada de “DMER”.

Artigo 4º -  É criado o cargo do DMER, em caráter provisório, que será função gratificada, cuja remuneração será de QUINZE MIL CRUZEIROS (CR$15.000,00) mensais.

Artigo 5º -    Servirá de cobertura para o encargo previsto no artigo 4º desta Lei, o recurso orçamentário consignado no atual código 8.82.2 letra B extranumerários mensalistas da rubrica Construção e Conservação de Estradas e Pontes. 

Artigo 6º -  São atribuídos ao Diretor do DMER as funções de: supervisionar, projetar, orientar e fiscalizar os serviços rodoviários do Município.

Artigo 7º -     O Poder Executivo, para maior amplitude e orientação, regulamentará a presente Lei, dentro das normas exigidas para sua integral execução.

Artigo 8º -   A orientação e normas a serem traçadas para execução das obras e melhoramentos rodoviários obedecerão à sua chefia, não podendo o Diretor do DMER ordenar obras sem sua expressa ordem.

Artigo 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor, na data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de Dezembro de 1964.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

